
Prefeitura M•icipal da Estãncia Ba•ária lle UUI t- 1 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L:II 1'tflmiO 537, DB 27 DB OUromtO :D.I 1978 

&tltoriza O Hllllor Prefei te Jlwli.eipal & 

fir.mar, j11nto à Secretaria de ~•tade -
doe Negócio• da Fazenda, têrae de aAe
•ão ao cennni o firmado coa • Jl:lai•te
ri o da Fazenda. 

'l .A. Q O S A B E R qa.e a câaara ](a.nicipal aprnea. • 

eu •an.cion.o • pro.m.11.l.go a ••ga.inte 1•1: 

A.ri;. li - Fica o ••ahar Prefeito Kw:úcipal aa.torizade a fi~ ' 
jW1to à Secretaria de E•tado d•• Negócio• 4a P ... ata 1 
ferao d• A.a.e.ão ao Connnio por •••a firmado e• • 
llini•ttÍrio da Fazenda, qa.• objetiTa inoe.a.ti.TM .. ap .. 
feiçoaaento técnico adainietrativo do knic!pi•• 

Art. 21 - Ficaa revogada.8 a. di•po•içõe• .. contrárie • 
.A.rt. 3~ - B•ta lei entrará •• "figor na data de •a.a pu.blioaçi .. 

tJbatuba, 27 de oa.ta.bro de 1978 

Carvalho 
• eito llw:licipal 

Regi•trada e p11blicada na S•çãe de hpecli•.nt• le ... 
S•rrig• de .ldain.iatraçã.o da Prei'ei ta.ra Ka.nicip.:L da :Setânoia ... 
Bala•ária d• Ubatuba, ea 27 de outu.bro de l.978. 


